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OF/PMVA/GP/ Nº 216/2024. 

 

Em, 28 de maio de 2024. 

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

 

Respeitosamente cumprimentando-a, solicitamos a substituição do Projeto de Lei 

Complementar nº 03/2024 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA 

ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

DISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, pela proposta em apenso. 

 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à disposição 

para esclarecer eventuais dúvidas. 

Atenciosamente; 
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PROJETO SUBSTITUTIVO Nº 03/2024 AO  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA 

ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, DISTRIBUIÇÃO 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de conta bancária para recebimento de honorários 

advocatícios, que será gerido e administrado pelo Procurador Geral do Município, nos limites 

da legislação em vigor e nos termos desta lei. 

Art. 2º A conta bancária da Procuradoria Geral do Município de Vargem Alta, tem por 

finalidade o recolhimento dos recursos financeiros provenientes dos honorários advocatícios, 

oriundos de sucumbência, arbitramento ou acordo, que serão rateados de forma igualitária 

entre o Procurador Geral, os Subprocuradores Gerais, os Procuradores de carreira atuantes 

junto à Procuradoria Geral do Município e o Assessor Jurídico do Procurador Geral, sem 

prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, desde que estejam em efetivo exercício de 

suas funções. 

§1º Os honorários advocatícios serão distribuídos em período mensal aos beneficiários 

junto com os seus vencimentos. 

§2º Os recursos recolhidos à conta bancária da Procuradoria Geral não compõem a 

receita municipal destinada à Procuradoria Geral do Município, sendo esta devidamente 

prevista na lei orçamentária anual. 

Art. 3º Não terão direito ao recebimento dos honorários de que trata esta lei os 

servidores que se enquadram nas seguintes situações: 

I - servidores de outros órgãos da administração municipal, estadual ou federal, 

cedidos para a Procuradoria Geral do Município, a qualquer título, inclusive para o cargo em 
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comissão, salvo os cargos de Procurador Geral do Município ou Subprocurador Geral do 

Município; 

II - procuradores efetivos da Procuradoria Geral do Município, cedidos para outros 

órgãos estaduais ou federais, ou mesmo outras entidades da sociedade civil organizada, que 

não estejam desenvolvendo suas atividades regulares na Procuradoria Geral do Município de 

Vargem Alta. 

III - demais servidores da Procuradoria Geral do Município, efetivos ou 

comissionados, que não se enquadrem nas hipóteses do art. 2º da presente lei. 

Art. 4º Os recursos da Procuradoria Geral do Município serão recolhidos em conta 

especial de estabelecimento da rede bancária. 

§1º Os recursos a que se refere esse artigo serão depositados diretamente pelo 

sucumbente, pelas secretarias ou escrivanias do foro competente, ou ainda, pelos procuradores 

beneficiários dos respectivos alvarás judiciais. 

§2º Estando o débito ajuizado, a ocorrência de pagamento total ou parcial, 

parcelamento, compensação, transação ou dação em pagamento, não afasta a devida quitação 

dos honorários advocatícios, os quais deverão ser recolhidos previamente, através de depósito 

do valor referente aos honorários diretamente na conta específica. 

§3º Os honorários de sucumbência, bem como, os rendimentos da conta vinculada, não 

serão revertidos a qualquer título ao tesouro municipal, mesmo após findo o exercício 

financeiro, constituindo-se como verba variável não integrante da remuneração  ou  subsídio  

dos  servidores  beneficiários,  não  incorporável,  nem 

computável para qualquer vantagem remuneratória e não integrarão base de cálculo 

compulsória ou facultativa de contribuição previdenciária. 

§4º A remuneração do Procurador Geral, dos Subprocuradores Gerais e dos 

Procuradores de carreira atuantes junto à Procuradoria Geral do Município, considerando o 

acréscimo de honorários de sucumbência, não poderá, mensalmente, ser superior à 90,25% do 

subsídio mensal, em espécie, dos ministros do STF, nos termos do art. 37, XI, da Constituição 

Federal. 
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§5º A remuneração do Assessor Jurídico do Procurador, considerando o acréscimo de 

honorários de sucumbência, não poderá, mensalmente, ser superior à remuneração do Prefeito 

Municipal, nos termos do art. 37, XI, da Constituição Federal. 

§6º Havendo qualquer saldo na conta ao final de cada mês, em decorrência da 

observação do limite constitucional, os valores permanecerão depositados, a fim de 

integrarem a distribuição para exercício mensal seguinte. 

§7º No caso de pedido de parcelamento extrajudicial protocolizado após o ajuizamento 

da ação executiva fiscal, ou em se tratando de parcelamento judicial, também nas execuções 

fiscais, o valor dos honorários advocatícios será de 10% (vinte por cento) do valor total 

parcelado. 

§8º O percentual a que se refere o §7º será previamente noticiado ao optante pelo 

parcelamento, cabendo ao servidor responsável pelo procedimento o dever de informar o 

número da conta corrente para fins de depósito/transferência eletrônica, bem como instruir o 

depositante que o faça de forma identificada, observando-se, ainda, os termos do inciso IV, do 

art. 131, da Lei Complementar nº 023/2006. 

Art. 5º Será suspensa a distribuição de honorários ao titular do direito ou beneficiário, 

em qualquer das seguintes condições: 

I - em licença para tratamento de interesses particulares; 

 

II - em licença para campanha eleitoral; 

 

III - em licença para acompanhar cônjuge servidor público mandado servir em outro 

ponto do Estado, ou do território nacional, ou no estrangeiro; 

IV - no exercício de mandato eletivo; 

 

V - preventivamente, quando afastado para averiguação de faltas cometidas no 

exercício do cargo; 

VI - em cumprimento de penalidades. 

 

Art. 6º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou ato administrativo que 
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retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários advocatícios de que trata essa Lei. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1210, de 06 de 

setembro de 2017. 

Vargem Alta-ES, 28 de maio de 2024. 

Assinado digitalmente 
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MENSAGEM 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Junto a esta mensagem, estamos encaminhando nova proposta do Projeto de Lei que 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA ESPECIAL DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, DISTRIBUIÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O presente tem por objetivo regularizar a situação dos honorários advocatícios em âmbito 

municipal e possibilitar melhor controle administrativo. 

Como se sabe, o STF considerou constitucional o recebimento dos honorários 

sucumbenciais (valores que a parte vencida em um processo precisa pagar ao advogado da 

vencedora), desde que respeitado o teto remuneratório, e a prática é comum no município (Nesse 

sentido são os precedentes firmados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 6053, de relatoria do 

Ministro Marco Aurélio, das ADIs 6165, 6178, 6181 e 6197, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, e da ADI 

6166, de relatoria do Ministro Edson Fachin). 

 

O substitutivo visa atender situação noticiada pelas comissões desta câmara, no que toca o 

Tema 510, do STF, que considera que “A expressão "Procuradores", contida na parte final do 

inciso XI do art. 37 da Constituição da República, compreende os Procuradores Municipais, uma 

vez que estes se inserem nas funções essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de 

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal.” 

Dessa maneira, acreditando ser suficiente a justificativa apresentada, contamos com a 

presteza dos nobres vereadores e requeremos a tramitação do Projeto acostado a esta, bem como a 

sua aprovação, nos colocando à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Vargem Alta-ES,28 de maio de 2024. 
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